
       

 

 

 

INDICAÇÃO N°       /2023 

 

“Indica ao Executivo o aumento do piso salarial do 

magistério, seguindo o piso nacional, determinado 

pelo ministério da educação”. 

 

O Vereador Beto Carvalho, nos termos do art. 194 da Resolução 02/2012, indica ao Sr. 

Prefeito do Município de Monte Mor, o aumento do piso salarial do magistério, seguindo o piso 

nacional, determinado pelo ministério da educação. 

 

Considerando o anúncio do ministro da Educação, Camilo Santana, no dia 16 

do mês corrente, onde o piso salarial dos professores terá um reajuste de quase 15%, 

passando R$ 3.845,63 para R$ 4.420,55.  

Considerando ainda, matéria publicada pela Veja, onde a deputada estadual 

Monica Seixas e a deputada federal Samia Bomfim, ambas do PSOL, entraram nesta 

quarta-feira, 18, com indicação e requerimento de informação para garantir que 

Tarcísio de Freitas (Republicanos), governador do Estado de São Paulo, cumpra com 

o aumento do piso nacional do magistério determinado pelo Ministério da Educação. 

Faço está indicação para o Poder Executivo de nossa cidade, siga a 

determinação da portaria publicada no Diário Oficial da União e repasse o aumento 

para os profissionais de educação da cidade de Monte Mor/SP. 

Diante do exposto, peço a Vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito 

Municipal essa INDICAÇÃO para que ele acione o órgão competente da administração pública 

municipal para o atendimento necessário. 

 

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 24 de janeiro de 2.023 

 

 

 

VEREADOR BETO CARVALHO 

UNIÃO BRASIL 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

 -
 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
ss

e 
do

cu
m

en
to

ac
es

se
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

am
on

te
m

or
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

ad
or

 -
 U

til
iz

e 
a 

ch
av

e 
g9

a-
M

20
23

-S
pj


	“Indica ao Executivo o aumento do piso salarial do magistério, seguindo o piso nacional, determinado pelo ministério da educação”.

		Camara Municipal de Monte Mor


		Camara Municipal de Monte Mor




